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第 26/2024號行政命令

3/90/M

85/84/M

 

ção não inclui as áreas terrestre e marítima relevantes do lado 
sudeste do Posto Fronteiriço de Gongbei da Cidade de Zhuhai 
da Província de Guangdong, ou se aplicam apenas a determi-
nadas áreas dentro da RAEM.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

1. A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

2. A data de transferência de jurisdição das áreas terrestre 
e marítima relevantes do lado sudeste do Posto Fronteiriço de 
Gongbei da Cidade de Zhuhai da Província de Guangdong é pu-
blicada por aviso do Chefe do Executivo constante do Boletim 
Oficial.

Aprovada em 21 de Maio de 2024.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Kou Hoi In.

Assinada em 24 de Maio de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 26/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 23.º da Lei n.º 3/90/M, de 14 de Maio 
(Bases do Regime das Concessões de Obras Públicas e Serviços 
Públicos), e do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, todos os poderes 
necessários para representar a Região Administrativa Espe-
cial de Macau, na qualidade de outorgante, na escritura pública 
relativa ao «Contrato da Concessão da exploração do Terminal 
Marítimo de Passageiros do Porto Exterior», a celebrar entre 
a Região Administrativa Especial de Macau e a Sociedade de 
Turismo e Diversões de Macau, S.A.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 
publicação.

20 de Maio de 2024.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.


